
Página         - Ano XXII - Edição Nº 2765 - 19 de janeiro de 20241

Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição 2765 - 19 de janeiro de 2024

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 011/24

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, CONSIDERANDO o requerimento 
protocolizado neste Instituto de Previdência, pelo servidor EDSON MINEO KAWA-
KUBO, matrícula 89301, resolve:

Art. 1° CONCEDER A DESAVERBAÇÃO da Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Comando do 5º Distrito Naval da Marinha do Brasil em 24/04/2013, 
sob o protocolo n° 43/2013.

Art. 2° RETIFICAR a Portaria nº 191/13 de 14 de agosto de 2013, nos termos que 
segue:
DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do servi-
dor EDSON MINEO KAWAKUBO, matrícula 89301, do período prestado junto à 
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, pelo período compreendido entre 
21/06/2006 a 31/03/2009, sendo 02 ano(s) 09 mês(es) e 14 dia(s); totalizando 1014 
(um mil e quatorze) dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição do 
Instituto de Previdência de Santa Catarina – IPREV, datada de 10 de julho de 2013, 
sob o nº 0618/13;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 012/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3.742/02, CONSIDERANDO o Requeri-
mento de Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição e Revisão de Aposentadoria, 
formulado pela servidora EDNA MARGARIDA CALDEIRA, matrícula 1140902; e 
CONSIDERANDO a Portaria n° 301/2023 de 15/12/2023 que concedeu Averbação 
de Tempo de Contribuição, publicada no Jornal Oficial do Município de edição n° 
2751, nos autos do processo n° 4632/2023, deste Instituto, com base no art. 110 da 
LC 13/2001.

RESOLVE:

Art. 1°. RETIFICAR a Portaria nº 236/2023 de 04 de outubro de 2023, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 2724, que concedeu aposentadoria por invalidez per-
manente à servidora EDNA MARGARIDA CALDEIRA, matrícula nº 1140902, para 
fins de deferir a revisão de proventos e alterar o cálculo do benefício.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 
15 de dezembro de 2023.

Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 013/2024
	
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §5º, da Constituição Federal de 1988, 
com proventos calculados com base na proporcionalidade, observando os §§ 3º e 17 
do art. 40 da CF de 1988 e art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 10.887/2004, à servidora SILVIA 
LETICIA GARDINI, matrícula nº 1255003, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B5” de vencimentos, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
	
Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 014/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, à servidora CELY MARIA ZELLA DE SOUZA, matrícula nº 1932602, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividade de Educação, Cate-
goria “1”, Faixa “II”, Padrão “A8”, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 015/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) JACQUELINE ADAIR BERNARDES RODRIGUES, matrícula nº 
4330001, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a VITORIA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS LTDA, pelo período 
compreendido entre 11/01/1988 a 06/09/1988, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) 
e 26 dia(s); e junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
06/03/1989 a 31/03/1990, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 25 dia(s); totali-
zando 626 (seiscentos e vinte e seis) dias, correspondendo a 01 ano(s) 08 mês(es) e 21 
dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 14024040.1.00417/23-3, em 04/10/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT	
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA PROCURADORIA

ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE INÍCIO DE AÇÃO FISCAL

Processo: 	 950805/2023

Notificado: 	 ABSOLUTA INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA

CNPJ/CPF:  	 33.783.133/0001-30

Matéria: 	 Levantamento de ISSQN incidente sobre serviços tomados na execução 

da edificação

Fica o contribuinte, acima identificado, ciente do Termo de Início de Ação Fiscal nº 

135928/2023 instaurado para apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-

tureza - ISSQN, no imóvel sob o Código Imobiliário nº 22.727, referente aos serviços 

tomados na execução de obra no período compreendido entre janeiro de 2020 a julho 

de 2023. 

O presente termo, de acordo com o disposto no artigo 196 do Código Tributário Na-

cional, cientifica o contribuinte do início da ação fiscal, ficando sujeito às cominações 

legais, caso sejam constatadas irregularidades quanto às obrigações principal e aces-

sórias, relativas à competência do fisco municipal. Com o início deste procedimento, 

ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados à espontaneidade no cumprimento 

de quaisquer obrigações tributárias (Lei Nacional nº 5.172/1966, art. 138, Parágrafo 

Único).

A publicação ocorre por terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação 

por via postal.

Em cumprimento ao disposto nos artigos 207 e 241 da Lei Complementar Municipal 

nº 20/2022 (CTM) e artigos 195 e 197 da Lei Nacional nº 5.172/66 (CTN), fica o 

contribuinte INTIMADO A APRESENTAR, no prazo de 15 dias, ao agente fiscal 

responsável abaixo subscrito, os documentos, informações e elementos a seguir indi-

cados, correspondentes ao período de apuração acima mencionado:

•	 Livros Razão referentes a todo o período fiscalizado, juntamente com os 

correspondentes Planos de Contas, DRE’s e Balanços Patrimoniais;

•	 Todas as Notas Fiscais de Serviços Tomados na execução da obra;

•	 Planilha de Incorporação;

•	 Cópias dos Contratos de Prestação de Serviço Tomados na Obra;

•	 Matrícula CEI da Obra;

•	 Extrato SEFIP da mão de obra própria utilizada na obra (extrato do próprio 

intimado, não de terceiros).

O prazo da fiscalização fica fixado em 180 dias, a contar da entrega de TODOS os 

documentos, informações e elementos solicitados. 

A não apresentação dos documentos ou informações requisitadas por meio deste 

termo, dentro do prazo acima indicado, poderá implicar no arbitramento da base de 

cálculo do imposto e na tomada de outras providências, administrativas e judiciais, ne-

cessárias à apuração da situação fiscal do contribuinte, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, de acordo com o artigo 148, da Lei Nacional nº 5.172/1966 e artigo 29, da 

Lei Complementar Municipal nº 29/2003.

Itajaí, 19 de janeiro de 2024.

Maurício Heinrich Klein

Auditor Fiscal Municipal

Matrícula 2345501


